
GOVERMO MUNICiPÂL DE

i^VILARiCÂ
PORTAL ÍMORTE DE MATO GROSSOVitJt MiCA

PORTARIA 073/2025

DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

JOÃO SALOMÃO PIMENTA, Prefeito Municipal de Vila Rica, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, que determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos
contratos, por representante da Administração especialmente designado,

resolve:

Art. 1- Designar a servidpra Fernanda Richard da Silva Gomes, CPF

297.610.468-93 para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o

adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato n- 001/2025,

celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA-MT e a empresa

CONEORT TICKET LTDA com nome fantasia SATELITE NORTE inscrita no CNPJ

27.108.101/0001-37, cujo objeto é a contratação de empresa especializada

na prestação de serviço deTornecimento de passagens terrestres para atender

a  demanda da Prefeitura de Vila Rica-MT, conforme quantidades e

especificações descritas na clausula^ quarta do presente instrumento

contratual.

Art. 22. Essa portaria entra em vigor na data de sua

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal.
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